
Resolução 014/2001 - CONSEPE 
 

 
Aprova alterações efetivadas no quadro docente do 

Curso de Pós-Graduação “lato sensu” – 

Especialização em Metodologias de Atendimento da 

Criança e do Adolescente em Situação de Risco (3ª 

edição), objeto da Resolução n° 037/99-CONSEPE, 

de 03 de novembro de 1999. 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do 
Plenário relativa ao Processo nº 102/016, tomada em sessão de 24 de abril de 2001, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam aprovadas as seguintes alterações efetivadas no corpo docente do Curso de 
Pós-Graduação “lato sensu” – Especialização em Metodologias de Atendimento da Criança e do 
Adolescente em Situação de Risco (3ª edição), objeto da Resolução n° 037/99-CONSEPE, de 03 
de novembro de 1999: 
 I – exclusão das Professoras Gláucia de Oliveira Assis e Carmen Suzana Tornquist do rol 
de docentes responsáveis pela disciplina Cultura e Sociedade, permanecendo o Professor 
Francisco Canella; 

II – exclusão da Professora Irene Rizzini do rol de docentes responsáveis pela disciplina 
História Social da Família e as Políticas para a Infância no Brasil, permanecendo a Professora 
Sílvia Maria Fávero Arend; 

III -  exclusão do Professor Edson Passetti do rol de docentes responsáveis pela disciplina 
Violência Contra a Criança e o Adolescente, permanecendo a Professora Marli Palma Souza; e 

IV – exclusão da Professora Maria Salete Ribeiro do rol de docentes responsáveis pela 
disciplina Tópicos Especiais, permanecendo a Professora Elisabete Nunes Ânderle. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Florianópolis, 24 de abril de 2001. 

 
 

Prof. Raimundo Zumblick 
           Presidente 


